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São Miguel do Guamá, 15 de março de2024.

Presidente da CPL
Edivane Tristáo dos Santos Alves
Assunto: Dotação Orçamentária

Em atendimento âo disposto no aí. 07 da Lei FedeÍal n' t.66ól93 e suas alteÍações posteriores, e ao aÍt. 16 ds Lei Complementú n' l0l,

de 04 de maio de 2000, vimos, po, meio destc, infoÍmar a existência de crédito orçamentfuio previstos nâ Lei OÍçameÍtáÍi8 Anual foÍ8 est8belêcido pel8

Lei de Diretrizes OÍçamentárias e previamente plâíe.jadas pelo Plano Plurianual de 2022 a 2025, paÍa atender as despesâs confoÍme o objeto I seguirl

Objeto: Locação de Imóvel para o funcionamento do depósito de materiais da

Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá.

! Em resposta a solicitação

As despesas serão consignadas as seguintes dotações orçamentiír'ias:

0202 Secretaria Municipal de Administração
Dotação Orçamentária:
04 122 1014 2.011 - Operacionalização da Secretaria Municipal de Administração.

Classificação econômica:
3.3.90,36.00 Outros serv. de terc. pessoa fisica - PF.

Subelemento:
3.3.90.36. 15 locação de imoveis
Fonte de Recurso:
15000000 Recurso não vinculados de impostos
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